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A era  da  e f i c iênc ia  acabou.  A f rase , 
que poder ia  soar  como provocação,  é 
na  verdade a  conc lusão do  re la tó r io 
“Beyond the  Bot tom L ine” ,  pub l i cado 
pe la  consu l to r ia  g loba l  de  tecno log ia 
Thoughtworks  com base em pesqu isa 
com 3 .500 l íderes  de  T I  e  execut ivos 
C-su i te  em se te  mercados,  inc lu indo 
o  Bras i l .  Segundo o  levantamento , 
77% dos  l íderes  empresar ia is  já  red i -
rec ionaram suas  es t ra tég ias  de  in te -
l igênc ia  a r t i f i c ia l  da  redução de  cus-
tos  para  o  c resc imento  e  a  inovação.

Ent re  g randes empresas ,  esse 
percentua l  sobe para  92%.  O dado 
s ina l i za  uma mudança es t ru tu ra l  na 
fo rma como organ izações  enxergam 
a  IA — não mais  como fe r ramenta  de 
re taguarda operac iona l ,  mas como 
motor  de  geração de  rece i ta  e  d i fe -
renc iação compet i t i va .  É  uma recon-
f iguração de  pr io r idades  que a l te ra  a 
equação de  inves t imento  em tecno-
log ia  e  redef ine  o  que se  espera  de 
parce i ros  e  p res tadores  de  serv iço .

Pro je tando um hor izon te  mais  lon-
go ,  quase metade dos  l íderes  en t re -
v is tados  prevê um aumento  super io r 
a  15% na rece i ta  em uma década. 
Empresas  que já  f i zeram a  t rans ição 
repor tam ganhos tangíve is  em ind ica-
dores  como cresc imento  no  va lo r  do 
c ic lo  de  v ida  do  c l ien te ,  es t imado em 
17%,  e  na  aqu is ição  de  novos  c l ien-
tes ,  em to rno  de  15%.  São resu l tados 
que demonst ram como a  IA ,  quando 
in tegrada à  es t ra tég ia  de  negóc io , 
de ixa  de  ser  cent ro  de  cus to  e  passa 
a  func ionar  como a lavanca de  c resc i -
mento .  A d i fe rença en t re  as  organ iza-
ções  que co lhem esses  benef íc ios  e 
as  demais  não es tá  na  tecno log ia  em 
s i ,  mas na  matur idade da  in f raes t ru -
tu ra  que a  sus ten ta .

Um dos  s ina is  ma is  ev identes  des-
sa  t rans formação es tá  na  es t ru tu ra 
de  governança das  organ izações . 
A pesqu isa  ident i f i cou  que mais  da 
metade das  empresas  g loba is  já  con-
ta  com um Ch ie f  A I  Off i cer,  o  CAIO, 
função execut iva  ded icada exc lus iva-
mente  à  es t ra tég ia  de  in te l igênc ia  a r -
t i f i c ia l .  Desse grupo,  72% dos  CAIOs 
possuem cont ro le  o rçamentár io  e 
responsab i l idade d i re ta  sobre  re to rno 
do  inves t imento .

No Bras i l ,  a  mov imentação acom-

panha a  tendênc ia  g loba l ,  embora 
com carac ter ís t i cas  própr ias .  Dados 
do  IBGE ind icam que a  adoção de 
IA en t re  empresas  indus t r ia is  b ras i -
le i ras  mais  que dobrou nos  ú l t imos 
do is  anos  de  re fe rênc ia ,  sa l tando de 
16 ,9% para  41 ,9%.  Um re la tó r io  de 
uma consu l to r ia  g loba l  de  es t ra tég ia 
pos ic iona o  Bras i l  en t re  os  pa íses 
onde as  empresas  mais  empregam IA 
para  promover  mudanças  es t ru tu ra is 
— 42% dos  en t rev is tados  bras i le i ros 
c i ta ram esse ob je t i vo ,  ac ima da mé-
d ia  g loba l  de  34%.  Globa lmente ,  85% 
das  organ izações  já  permi tem o  uso 
da  IA para  pe lo  menos 20% de seus 
pro f iss iona is ;  no  Bras i l ,  a  p roporção 
é  de  82%,  pra t icamente  a l inhada à 
méd ia  mund ia l .  Ao  mesmo tempo, 
uma pesqu isa  nac iona l  de  merca-
do reve la  que 59% dos  empresár ios 
cons ideram a  IA uma pr io r idade es-
t ra tég ica ,  mas apenas 22% a u t i l i zam 
de fo rma es t ru tu rada.  Essa d i fe rença 
de  37  pontos  percentua is  conf igura  o 
que ana l is tas  chamam de “ab ismo de 
execução tecno lóg ica”  — a  d is tânc ia 
en t re  reconhecer  o  va lo r  da  IA e  con-
segu i r  t rans formá- lo  em processos  de 
negóc io  in tegrados .

A IA agênt ica  aparece como a  pró -
x ima f ron te i ra  dessa cor r ida .  D i fe ren-
temente  dos  mode los  t rad ic iona is  de 
IA ,  que respondem a  comandos pon-
tua is ,  agentes  de  IA operam de fo rma 
autônoma:  p lane jam,  dec idem e  exe-
cu tam ta re fas  ao  longo de  f luxos  de 
t raba lho  comple tos .  Na prá t ica ,  e les 
qua l i f i cam leads ,  gerenc iam re lac io -
namento  com c l ien tes ,  au tomat izam 
processos  comerc ia is  e  mon i to ram 
operações  sem in te rvenção humana 
cons tan te .  A pesqu isa  g loba l  most ra 
que 35% dos  l íderes  já  cons ideram 
a  IA agênt ica  uma pr io r idade máx i -
ma,  com var iações  reg iona is  s ign i -
f i ca t i vas .  A Índ ia  l idera  com 48,6%, 
segu ida  por  S ingapura  com 40,8% e 
pe lo  Re ino  Un ido  com 40%.  O Bra-
s i l  aparece com 28,2%,  em pos ição 
equ iva len te  aos  Es tados  Un idos ,  que 
reg is t ram 28%.  Esse pa tamar  ind ica 
que o  pa ís  es tá  na  fase  in ic ia l  da  cur -
va  de  adoção da  IA agênt ica ,  pos ição 
que pode representar  tan to  r i sco  de 
a t raso  quanto  jane la  de  opor tun idade 
para  organ izações  que se  pos ic iona-

rem cedo com a  in f raes t ru tu ra  ade-
quada.

A sus ten tação dessa es t ra tég ia 
ex ige  uma in f raes t ru tu ra  de  T I  que 
mui tas  empresas  bras i le i ras  a inda 
não possuem em grau su f ic ien te . 
Agentes  de  IA demandam ambien tes 
de  nuvem robus tos ,  com a l ta  d ispo-
n ib i l idade e  capac idade de  processa-
mento  esca láve l .  Requerem conect i -
v idade es táve l  para  operar  em tempo 
rea l ,  sem la tênc ia  que comprometa 
a  au tonomia  dec isór ia .  Prec isam de 
camadas de  c ibersegurança so f is t i -
cadas ,  porque a  au tonomia  dos  agen-
tes  ampl ia  a  super f íc ie  de  a taque. 
Re la tó r ios  recentes  de  segurança 
apontam que 100% das  organ izações 
ana l isadas  em um es tudo no  Bras i l  já 
u t i l i zam ap l i cações  de  IA genera t iva , 
e  que 64% das  v io lações  de  po l í t i cas 
de  dados assoc iadas  a  essas  fe r ra -
mentas  envo lvem in fo rmações regu-
ladas  ou  sens íve is .  E  necess i tam de 
governança de  dados r igorosa,  por -
que agentes  que operam sobre  dados 
imprec isos  produzem dec isões  igua l -
mente  imprec isas  — com a  agravante 
de  que a  au tomação ampl i f i ca  e r ros 
em esca la .

Os resu l tados  f inance i ros  das 
empresas  mais  avançadas em t rans-
fo rmação por  IA re fo rçam que a  in -
f raes t ru tu ra  não é  um cus to ,  mas um 
inves t imento  com re torno  demonst rá -
ve l .  Uma aná l ise  com as  20  organ iza-
ções  de  melhor  desempenho em pro-
je tos  de  tecno log ia  e  IA most rou  que 
o  inc remento  méd io  de  EBITDA fo i  de 
20%,  com re torno  a lcançado en t re  um 
e  do is  anos .  Para  cada dó la r  inves t i -
do ,  o  re to rno  méd io  fo i  de  t rês  dó la -
res .  O aspec to  mais  reve lador  é  que a 
maior  par te  do  va lo r  gerado não ve io 
da  produt iv idade operac iona l  — ve io 
de  rece i ta .  IA ap l i cada a  mode los  de 
negóc io ,  persona l ização de  o fe r tas , 
ve loc idade de  inovação e  exper iênc ia 
do  c l ien te  gerou mais  va lo r  do  que 
a  au tomação de  ta re fas  repet i t i vas . 
Do is  te rços  dessas  empresas  concen-
t ra ram seus  es forços  em t rês  á reas 
ou  menos,  p r io r izando pontos  onde 
pequenas melhor ias  por  IA geram 
impacto  econômico  desproporc iona l . 
Essa cons ta tação desaf ia  a  nar ra t i va 
p redominante  de  que IA serve ,  an tes 

de  tudo,  para  economizar.
A mudança de  menta l idade ex ige , 

também,  uma rev isão do  ecoss is tema 
de parce i ros  tecno lóg icos .  Organ i -
zações  que buscam esca la r  IA para 
geração de  rece i ta  p rec isam de su-
por te  espec ia l i zado que vá  a lém da 
manutenção co t id iana:  p lane jamento 
de  ambien tes  de  nuvem o t im izados 
para  cargas  de  t raba lho  de  IA ,  imp le -
mentação de  po l í t i cas  de  segurança 
que acompanhem a  ve loc idade da 
inovação,  ges tão  de  conec t iv idade 
com redundânc ia  e  ba ixa  la tênc ia , 
e  mon i to ramento  proa t ivo  que iden-
t i f ique  vu lnerab i l idades  an tes  que 
se  to rnem inc identes .  Esse n íve l  de 
so f is t i cação operac iona l  é  o  que d i -
fe renc ia  empresas  que exper imentam 
IA daque las  que a  t rans formam em 
vantagem compet i t i va  sus ten táve l .  O 
parce i ro  de  tecno log ia ,  nesse contex-
to ,  p rec isa  en tender  não apenas de 
in f raes t ru tu ra ,  mas de  como essa in -
f raes t ru tu ra  se  conec ta  à  es t ra tég ia 
de  c resc imento  do  c l ien te .

O mercado bras i le i ro  ocupa uma 
pos ição s ingu la r  nesse cenár io  g lo -
ba l .  Com taxa  de  adoção de  IA en-
t re  as  mais  a l tas  do  mundo,  fo r te 
capac idade de  absorção tecno lóg ica 
e  d ispos ição empresar ia l  para  inves-
t i r,  o  pa ís  tem cond ições  de  avançar 
rap idamente  na  t rans ição de  e f i c iên-
c ia  para  c resc imento .  Mas o  avanço 
depende da  superação do  ab ismo de 
execução.  Depende de  in f raes t ru tu -
ra  madura ,  governança cons is ten te 
e  parce i ros  tecno lóg icos  capazes  de 
sus ten tar  a  complex idade que a  IA de 
nova geração ex ige .  Para  l íderes  de 
negóc io  que a inda enxergam IA como 
fe r ramenta  de  contenção de  despe-
sas ,  os  dados g loba is  o fe recem uma 
provocação necessár ia :  seus  con-
cor ren tes  já  es tão  usando a  mesma 
tecno log ia  para  c rescer.  A d is tânc ia 
en t re  quem move e  quem observa  só 
tende a  aumentar.

HEBER LOPES
É head de Produtos e Marketing da Faiston
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A VIRADA ESTRATÉGICA DA IA: POR QUE CORTAR 
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TERMO ADITIVO 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 
027/2026 – CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA TALITA ABREU PSICOLOGIA LTDA. 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 027/2026 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS 
MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, de um lado o contratante, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 
901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela 
Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI e de outro lado a empresa  TALITA ABREU 
PSICOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 42.083.802/0001-52, 
estabelecido a Rua Pedro Siqueira, nº 1179, Bairro Santana, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato 
representada por seu representante legal a senhora TALITA APARECIDA ABREU FERREIRA, ajustam este termo 
aditivo ao CONTRATO Nº 027/2026 referente à INEXIGIBILIDADE Nº 027/2026, celebrado em 06 de fevereiro 
de 2026, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato nº. 027/2026 para melhor adequação no atendimento para 
acréscimo de novos profissionais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do presente contrato é R$103.680,00 (cento e três mil seiscentos e oitenta 
reais), o qual não será alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal nº. 14.133/21 art. 124 e na Cláusula décima oitava do 
instrumento original, é concedido alterações no Contrato, razão pela qual se fundamenta a presente alteração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto do presente Contrato é “CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS AO CIS5ªRS”, conforme tabela abaixo: 
 

PROFISSIONAL: TALITA APARECIDA ABREU FERREIRA 
CRP: 08/15099 

LOTE ITEM PROCEDIMENTO VALOR 
01 3 ATENDIMENTO EM PSICOLOGIA R$ 30,00 

PROFISSIONAL: MARIA CAROLINA COMUNELLO 
CRP: 08/33100 

LOTE ITEM PROCEDIMENTO VALOR 
01 3 ATENDIMENTO EM PSICOLOGIA R$ 30,00 

 
Paragráfo único: Considerando a possibilidade de inclusão de novos profissionais para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos, o profissional relacionado abaixo será inserido no referido contrato da seguinte 
forma: 

PROFISSIONAL: ANA CLARA HORST 
CRFa: 3-12938 

LOTE ITEM PROCEDIMENTO VALOR 
01 4 ATENDIMENTO EM FONOAUDIOLOGIA R$ 30,00 

 
 
 
 
 

 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 25 de junho de 2026. 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

 CIS5ªRS 

 
 
 
 

TALITA ABREU PSICOLOGIA LTDA   
CONTRATADA 

 
 
 

TALITA APARECIDA ABREU  
FERREIRA 

REPRESENTANTE LEGAL 
Testemunha:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 
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PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 122/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de exames 
laboratoriais com emissão de laudos em análises clínicas e diagnósticos em 
atendimentos clínicos/cirúrgicos e emergências no Hospital Municipal. 

 
VIGÊNCIA: Conforme Credenciamento 005/2026. 
 

PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados até o decimo dia útil do mês subsequente a prestação 

do serviço; Apresentação de nota fiscal pela contratada; Comprovação da efetiva prestação dos 

serviços; Atesto do fiscal do contrato ou responsável designado. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

07.001.10.302.1001.2.706.339039 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

370-Repasse SUS - Unidade de 
Cuidados Prolongados 

07.001.10.302.1001.2.706.339039 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

490-Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Estadual 

07.001.10.302.1001.2.706.339039 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 
29/00 - 15%) 

 
CONTRATADO: A GASPAROTI DE BARROS LABORATORIOS LTDA 

CNPJ/MF: 07.175.889/0011-69 

VALOR TOTAL: R$ 812.050,00 (oitocentos e doze mil e cinquenta reais). 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS  UM  QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ALBUMINA UN 500 R$ 9,23 R$ 4.615,00 
2 AMILASE UN 500 R$ 9,27 R$ 4.635,00 
3 ANTI GAD UN 250 R$ 149,34 R$ 37.335,00 
4 ANTIPEROXIDADES TIREOIDIANA (ANTI-TPO) UN 250 R$ 39,50 R$ 9.875,00 
5 BHCG QUANTITATIVO UN 250 R$ 25,75 R$ 6.437,50 
6 CA 19-9 UN 250 R$ 30,34 R$ 7.585,00 
7 CÁLCIO UN 500 R$ 13,18 R$ 6.590,00 
8 CCP, ANTICORPOS ANTI UN 250 R$ 83,67 R$ 20.917,50 
9 COLETA DE SANGUE PARA TIPIFICACAO DE OLHO HLA-B UN 250 R$ 130,00 R$ 32.500,00 
10 CPK UN 500 R$ 12,24 R$ 6.120,00 
11 CREATININA UN 1000 R$ 7,87 R$ 7.870,00 
12 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES UN 250 R$ 5,98 R$ 1.495,00 
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13 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA UN 250 R$ 33,15 R$ 8.287,50 
14 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 UN 250 R$ 15,39 R$ 3.847,50 
15 DOSAGEM DE FATOR REUMATOIDE (WAALER ROSE) UN 250 R$ 9,96 R$ 2.490,00 

16 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA 
GT) UN 250 R$ 5,28 R$ 1.320,00 

17 ENDOMISÍO IGA UN 250 R$ 39,67 R$ 9.917,50 
18 ENDOMISÍO IGG UN 250 R$ 57,50 R$ 14.375,00 
19 ENDOMISÍO IGM UN 250 R$ 57,50 R$ 14.375,00 
20 EPSTEIN BARR IgG, VCA (MONONUCLEOSE) UN 250 R$ 58,00 R$ 14.500,00 
21 EPSTEIN BARR IgM, VCA (MONONUCLEOSE) UN 250 R$ 58,00 R$ 14.500,00 
22 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO - PECA CIRURGICA UN 250 R$ 107,50 R$ 26.875,00 
23 FAN - PESQUISA DE AUTOANTICORPOS ANTICELULA UN 250 R$ 33,00 R$ 8.250,00 
24 FENOBARBITAL UN 250 R$ 36,00 R$ 9.000,00 
25 GASOMETRIA UN 250 R$ 18,77 R$ 4.692,50 
26 GLICOSE UN 1000 R$ 9,69 R$ 9.690,00 
27 GRUPO ABO + FATOR RH UN 250 R$ 15,00 R$ 3.750,00 
28 HAPTOGLOBINA UN 250 R$ 56,00 R$ 14.000,00 
29 HEMOGRAMA UN 1000 R$ 12,38 R$ 12.380,00 
30 HEPATITE A - ANTI HAV IGG UN 250 R$ 25,28 R$ 6.320,00 
31 HEPATITE B ANTI-HBC-IGM UN 250 R$ 26,22 R$ 6.555,00 
32 HEPATITE B ANTI-HBC-TOTAL UN 250 R$ 38,00 R$ 9.500,00 
33 IGE PARA LEITE DE VACA UN 250 R$ 29,00 R$ 7.250,00 
34 IGF 1 SOMATOMEDINA C UN 250 R$ 56,90 R$ 14.225,00 
35 KPTT UN 500 R$ 18,73 R$ 9.365,00 
36 LDH DESIDROGENASE LACTICA - LDH UN 250 R$ 28,00 R$ 7.000,00 
37 LIPASE UN 500 R$ 28,00 R$ 14.000,00 
38 NS1 UN 500 R$ 49,83 R$ 24.915,00 
39 PARCIAL DE URINA UN 1000 R$ 20,00 R$ 20.000,00 
40 PCR UN 750 R$ 21,38 R$ 16.035,00 

41 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE 
LANGERHANS UN 250 R$ 11,74 R$ 2.935,00 

42 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA UN 250 R$ 32,45 R$ 8.112,50 
43 POTÁSSIO UN 500 R$ 11,13 R$ 5.565,00 
44 SÓDIO UN 500 R$ 12,25 R$ 6.125,00 
45 TAP UN 500 R$ 15,88 R$ 7.940,00 
46 TESTE GENETICO DE INTOLERANCIA A LACTOSE UN 250 R$ 128,73 R$ 32.182,50 
47 TESTE GENETICO PRA DOENCA CELIACA DQ2 D18 UN 250 R$ 287,76 R$ 71.940,00 
48 TGO UN 1000 R$ 11,00 R$ 11.000,00 
49 TGP UN 1000 R$ 11,32 R$ 11.320,00 
50 TRANSGLUTAMINASE IgA, ANTI UN 250 R$ 62,00 R$ 15.500,00 
51 TRANSGLUTAMINASE IgG, ANTI UN 250 R$ 62,00 R$ 15.500,00 
52 TROPONINA UN 500 R$ 24,46 R$ 12.230,00 
53 TROPONINA QUANTITATIVA UN 500 R$ 90,00 R$ 45.000,00 
54 UREIA UN 500 R$ 8,77 R$ 4.385,00 
55 VARICELA IGG UN 250 R$ 61,00 R$ 15.250,00 
56 VARICELA IGM UN 250 R$ 74,50 R$ 18.625,00 
57 VITAMINA B6 UN 250 R$ 152,70 R$ 38.175,00 

58 ESCALA DE ATENDIMENTO 24H POR DIA, TODOS OS DIAS 
DO MÊS. LAUDOS INDIVIDUALIZADOS EM ATÉ 2H APÓS A UN 5 R$ 7.375,00 R$ 36.875,00 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 

 

EMISSÃO DA SOLICITAÇÃO PELO HOSPITAL MUNICIPAL. 

VALOR TOTAL:  R$ 812.050,00 
 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Inexigibilidade tem fundamento no Processo de 

Credenciamento 007/2026, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do Parecer 

Jurídico Nº 364/2026, que embasam este processo. 
 

Nova Tebas-PR, 01 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.07.01 
09:29:49 -03'00'

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2026 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 122/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de exames 
laboratoriais com emissão de laudos em análises clínicas e diagnósticos em 
atendimentos clínicos/cirúrgicos e emergências no Hospital Municipal. 

 
Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de Saúde 

datado de 11/06/2026, recebido pela Secretaria de Licitações e Contratos no dia 23/06/2026, ante 

as justificativas que se embasam no Credenciamento 005/2026, nos termos do Ofício da Secretaria 

responsável, bem como do Parecer Jurídico Nº 364/2026, o Prefeito Municipal resolve 

HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a prestação dos serviços supramencionados, 

tendo como contratada a empresa A GASPAROTI DE BARROS LABORATORIOS LTDA 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.175.889/0011-69, perfazendo o valor de R$ 812.050,00 

(oitocentos e doze mil e cinquenta reais). Par a efetivação da presente Inexigibilidade levou-se 

em conta as devidas cotações e o melhor valor, visando o atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 01 de julho de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.07.01 
09:30:02 -03'00'

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 122/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2026 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de exames 
laboratoriais com emissão de laudos em análises clínicas e diagnósticos em 
atendimentos clínicos/cirúrgicos e emergências no Hospital Municipal. 
 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 021/2026 atende a 

todos os requisitos do Credenciamento 005/2026, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, 

bem como do Parecer Jurídico Nº 364/2026. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

inexigibilidade; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação n° 
021/2026, para a contratação dos serviços supramencionado, tendo como contratada a empresa 

A GASPAROTI DE BARROS LABORATORIOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.175.889/0011-69. Perfazendo o valor total de R$ 812.050,00 (oitocentos e doze mil e 
cinquenta reais). 

 
PUBLIQUE-SE 
 
 

Nova Tebas-PR, 01 de julho de 2026. 
 
 
 
 

 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.07.01 
09:30:15 -03'00'

 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Departamento de Licitações e Contratos 

 EXTRATO DE CONTRATO 
 DISPENSA EMERGENCIAL Nº 39/2026 

 OBJETO:  Contratação  emergencial  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de 
 informática,  para  fornecimento  de  licença  de  uso  permanente,  sem  limites  de  usuários, 
 manutenção,  suporte  técnico,  hospedagem  em  datacenter,  atualização  tecnológica, 
 customização  e  sustentação  operacional  de  sistema  integrado  de  gestão  municipal  em 
 ambiente  nativamente  web,  compreendendo  os  módulos  administrativos,  financeiros, 
 tributários,  patrimoniais,  recursos  humanos,  compras,  licitações,  contratos,transparência 
 pública  e  demais  módulos  atualmente  utilizados  pela  administração  municipal,  incluindo  a 
 manutenção  da  base  de  dados  existente,  serviços  de  parametrização,  integração, 
 treinamento,  suporte  técnico  especializado,  backup,  segurança  da  informação  e  demais 
 serviços  necessários  à  continuidade  dos  serviços  públicos  essenciais,  pelo  período 
 estritamente necessário à conclusão da contratação definitiva. 
 CONTRATO Nº: 192/2026. 
 CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA 
 CNPJ N°: 01.258.027/0001-41 
 VALOR  TOTAL:  R$981.609,70  (novecentos  e  oitenta  e  um  mil  seiscentos  e  nove  reais  e 
 setenta centavos) 
 VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná. 
 DATA  DA  ASSINATURA:  29/06/2026  –  ADLIMARA  REGINA  RUIZ  -  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 

 EXTRATO DE CONTRATO 
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 31/2026 

 OBJETO:  Contratação  de  serviços  de  atualização  de  software  de  backup  e  suporte  técnico, 
 já  utilizado  pelo  Município  de  Guarapuava,  para  habilitar  funções  de  backup  em  fitas  físicas, 
 garantindo a recuperação desses dados. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA . 
 CONTRATO Nº: 191/2026. 
 CONTRATADA: VIRTOS INFORMATICA LTDA. 
 CNPJ N°: 03.348.929/0001-02. 
 VALOR  TOTAL:  R$2.254,98  (dois  mil,  duzentos  e  cinquenta  e  quatro  reais  e  noventa  e  oito 
 centavos). 
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná. 
 DATA  DA  ASSINATURA:  29/06/2026  –  ADLIMARA  REGINA  RUIZ  -  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 

 EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2026 

 OBJETO: “serviço de arbitragem esportiva e coordenação esportiva de eventos” 
 ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 ATA N°: 185/2026. 
 DETENTORA DA ATA: B.H.R. TEIXEIRA BERBET EIRELI. 
 CNPJ N°: 08.495.292/0001-92. 
 VALOR TOTAL: R$298.500,00 (duzentos e noventa e oito mil e quinhentos reais). 
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
 DATA  DA  ASSINATURA:  26/06/2026  –  ADLIMARA  REGINA  RUIZ  -  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 

 EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2024 

 OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  serviços  de  diárias  em  casa  de  apoio  para  pacientes 

 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Departamento de Licitações e Contratos 

 em tratamento fora do domicílio. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 CONTRATO Nº: 56/2025. 
 CONTRATADA: CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA. 
 CNPJ N°: 04.254.088/0001-29. 
 OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO. 
 Com  fulcro  nos  artigos  106  e  107  da  Lei  n°  14.133/2021,  prorroga-se  o  PRAZO  DE 
 VIGÊNCIA  do  Contrato  em  epígrafe  por  mais  30  (trinta  dias)  da  data  de  01/07/2026  à 
 31/07/2026. 
 FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
 DATA  DA  ASSINATURA:  30/06/2026  –  ADLIMARA  REGINA  RUIZ  -  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 

 EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO CONTRATO N° 131/2025 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 

 OBJETO:  Prestação de serviços de seguro de veículos. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 CONTRATADA: SEGUROS SURA S/A. 
 CNPJ N°: 33.065.699/0001-27. 
 OBJETO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO E REEQUILÍBRIO. 
 Com  fulcro  nos  Artigos  106  e  107  da  lei  Federal  nº  14.133/2021,  prorroga-se  o  prazo  de 
 vigência  do  contrato  em  epígrafe  pelo  período  de  07/07/2026  à  07/07/2027.  Conforme  o  Art. 
 124,  inciso  II,  "d"  sobre  o  Reequilíbrio  Econômico-Financeiro  que  representa  em  percentual 
 de  43,70%  (quarenta  e  três  vírgula  setenta  por  cento)  de  acordo  com  a  proposta  comercial 
 da seguradora SEGUROS SURA S/A e na Justificativa por parte da secretaria. 
 DATA  DA  ASSINATURA:  23/06/2026  –  ADLIMARA  REGINA  RUIZ  –  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 

 EXTRATO DO 8° TERMO ADITIVO 
 PREGÃO ELETRÔNICO 203/2021 

 OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  de  transporte 
 escolar. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 CONTRATO Nº. 69/2022. 
 CONTRATADA:  RABELO FILHO & CIA LTDA. 
 CNPJ:  06.163.767/0001-18. 
 OBJETO DO ADITIVO - ACRÉSCIMO. 
 Com  fundamentos  no  art.  65,  inciso  I,  alíneas  “a”  e  “b”,  §  1º,  da  Lei  n.º  8.666/93,  Parecer 
 Jurídico  n°  478/2026  ACRESCENTA  -  SE  3,320  KM/DIA  ao  itinerário  percorrido,  da  ROTA 
 71,  passando  de  87,78  KM/DIA  para  91,10  KM/DIA,  aditando  -  se  o  percentual  de  0,76%  % 
 (zero vírgula setenta e seis por cento),  ao valor inicial contratual. 
 DATA  DE  ASSINATURA:  18/05/2026  –  ADLIMARA  REGINA  RUIZ  –  Diretora  do 
 Departamento de Licitações e Contratos. 
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Secretaria Municipal de Licitações e Contratos Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do 
Paraná Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mails: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 099/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 117/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA: SILVANO MARTINS RODRIGUES-AGROPECUARIA 

CNPJ - 08.996.633/0001-03 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE VACINAS 
ANTIRRÁBICAS, DESTINADAS À VACINAÇÃO DE CÃES E GATOS ATENDIDOS 
PELO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR, ESPECIALMENTE AQUELES 
PARTICIPANTES DO PROJETO CASTRA PET, BEM COMO DEMAIS ANIMAIS QUE 
NECESSITEM DE IMUNIZAÇÃO NO ÂMBITO DAS AÇÕES MUNICIPAIS DE 
CONTROLE POPULACIONAL, SAÚDE PÚBLICA E PROTEÇÃO ANIMAL.  

 
 
DATA DO CONTRATO: 23 de junho de 2026. 

 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, quando houver necessidade e interesse da 
Administração Municipal, observadas as condições legais.  

 
 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pelo Município de Nova Tebas – PR 
em até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, 
mediante a conferência do produto entregue e a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelos responsáveis pela fiscalização da 
contratação. 

 
VALOR TOTAL: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 

 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.07.01 
10:31:53 -03'00'

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 046/2025                                    

 
Primeiro Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 045/2025 – Inexigibilidade de Licitação nº. 
046/2025 - Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná (CIS 
5ªRS), pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-02, estabelecida à Rua 

Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, 

Sra. Marilda Stadikowski Pilissari – Contratada: MWM CLINICA MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 23.978.526/0001-46, estabelecida à Rua Coronel Saldanha, nº 2095, Sala 

6, Centro, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. 

Marcel Yonaha Nishikawa – Objeto: Prorrogação de prazo de execução e vigência do Contrato Administrativo 

nº. 045/2025, formalizado através da Inexigibilidade de Licitação nº. 046/2025, oriunda do Credenciamento 

Público cujo objeto é o “CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS 
MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS – Prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução 

e vigência do Contrato nº. 045/2025 por mais 12 (doze) meses a contar do seu vencimento, passando sua 

vigência a vigorar até 02/07/2027 – Foro: Guarapuava (PR) – Data da assinatura: 01/07/2026 – Assinam, 
de um lado, a Diretora Executiva do CIS 5ªRS e, de outro, o representante da empresa contratada. 

     

 

 

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO AMIGÁVEL 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 009/2025  
Nº do Processo: nº 009/2025 
Nº da Ata: 049/2025 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS SUPRINDO ASSIM A DEMANDA DE 
REABILITAÇÃO PROTÉTICA DOS PACIENTES DA REDE PÚBLICA DOS 
MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM O CONSÓRCIO CIS5 RS. 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE 
DO PARANÁ — CNPJ: 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: LIMA CLÍNICA ODONTOLOGICA LTDA CNPJ 36.689.976/0001-60. 
Fundamento Legal: Art. 82, inciso IX  e art. 138, incisos II da Lei nº 14.133/2021, c/c item 9 
da Ata de Registro de Preços nº 041/2025. 
Motivo: Cancelamento amigável. 
Data da Assinatura: 19 de junho de 2026. 
Efeitos: A partir da data da assinatura, ficando a Administração liberada para convocar 
fornecedor remanescente ou realizar novo certame. 
Foro: Guarapuava — Paraná. 
Guarapuava, 19 de junho de 2026. 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 008/2025  
Nº do Processo: nº 008/2025 
Nº da Ata: 041/2025 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO PARA AS DEMANDAS DO 
CIS5ªRS. 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE 
DO PARANÁ — CNPJ: 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA — CNPJ: 39.840.107/0001-83 
Fundamento Legal: Art. 138, inciso I; art. 137, incisos I e III; e art. 156, todos da Lei nº 
14.133/2021, c/c item 9 da Ata de Registro de Preços nº 041/2025. 
Motivo: Cancelamento unilateral por descumprimento contratual — atraso reiterado na 
entrega dos materiais, caracterizando inexecução parcial e culpa exclusiva da CONTRATADA. 
Data da Assinatura: 18 de junho de 2026. 
Efeitos: A partir da data da assinatura, independentemente de concordância da 
CONTRATADA, ficando a Administração liberada para convocar fornecedor remanescente ou 
realizar novo certame. 
Disposições Finais: O presente cancelamento não exime a CONTRATADA das sanções 
aplicadas e de outras que porventura sejam impostas em razão do descumprimento contratual 
ocorrido durante a vigência da Ata. 
Foro: Guarapuava — Paraná. 
Guarapuava, 18 de junho de 2026. 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIONAL DE SAÚDE DO 
PARANÁ

PORTARIA Nº 30/2026

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de ocupante 
de cargo em comissão no âmbito do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná 
– CIS5RS.

A DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ – CIS5RS, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a Sra. ELIZIANE GUIBES NEVES, matrícula 2152, 
do cargo em comissão de Gerente de Unidade de Saúde do Ambulatório de 
Especialidades – AME, a partir de 19 de junho de 2026, produzindo esta Portaria efeitos 
retroativos à referida data.

Art. 2º Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a adotar as providências 
administrativas necessárias ao cumprimento desta Portaria, inclusive quanto aos 
registros funcionais e demais atos decorrentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos retroativos a 19 de junho de 2026.

Guarapuava, 01 de Julho de 2026.

MARILDA STADIKOWISKI PILISSARI
Diretora Executiva 

CIS5RS

 

 

 
PORTARIA Nº 31/2026 

A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do 

Paraná– CIS5ª RS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por lei, 

 
RESOLVE 

 
ART. 1º - Autorizar, os servidores, abaixo relacionados, do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná – CIS5ªRS, a dirigir os veículos leves oficiais desta instituição, 

em razão de necessidades exigidas pelas responsabilidades e atribuições inerentes ao seu cargo. 

 

I – ADRIELY PAIDOSZ , CNH 06*******91 
II – ELIZIANE GUIBES NEVES, CNH 04*******89 
III – FERNANDA MARTINS DE PAULA, CNH 06*******61 
IV – MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA, CNH 04*******91 
V – ROBSON LUIZ POSSIDONIO, CNH 06*******01 
VI – VALDINEI ANTONIO DE MORAES, CNH 03*******79 
 
ART. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

 
 

Guarapuava, 01 de julho de 2026. 
 
 
 
                                                       
 

 MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI  

DIRETORA EXECUTIVA 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ – CIS5ªRS 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIONAL DE SAÚDE DO 
PARANÁ

PORTARIA Nº 32/2026

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de ocupante 
de cargo em comissão no âmbito do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná 
– CIS5RS.

A DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ – CIS5RS, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no Edital de Abertura do Concurso Público nº 001/2024, 
que prevê a possibilidade de prorrogação do prazo de validade por igual período;

RESOLVE:

Art. 1º Fica prorrogado, por 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso 
Público nº 001/2024 do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do 
Paraná – CIS5RS – CIS5RS, nos termos do Edital de Abertura e do art. 37, inciso III, da 
Constituição Federal.

Art. 2º Durante o período de prorrogação, a Administração poderá convocar os 
candidatos aprovados e classificados, observada a ordem de classificação, a existência 
de vagas, a necessidade do serviço e a disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava/PR, 1º de julho de 2026.

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI
Diretora Executiva

CIS5RS

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIONAL DE SAÚDE DO 
PARANÁ 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 09/2026 
 

 
Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de ocupante 

de cargo em comissão no âmbito do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná 
– CIS5RS. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª 
REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ – CIS5RS, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e em conformidade com as disposições constantes do Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários e demais normas aplicáveis, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica criada, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região 
de Saúde do Paraná – CIS5RS, a Função Gratificada de Ponto de Apoio, correspondente 
ao percentual de 100% (cem por cento) sobre o vencimento básico do servidor designado, 
na forma da legislação vigente. 
 

Art. 2º A Função Gratificada de Ponto de Apoio destina-se ao exercício de 
atividades de coordenação, supervisão e apoio operacional relacionadas ao 
funcionamento do Pontos de Apoio do QUALICIS, observadas as atribuições definidas 
pela Administração. 
 

Art. 3º A designação do servidor para o exercício da Função Gratificada de Ponto 
de Apoio será formalizada por ato da Diretora Executiva, observada a conveniência e o 
interesse da Administração. 
 

Art. 4º A percepção da gratificação perdurará enquanto o servidor permanecer 
regularmente designado para o exercício da função, não se incorporando à remuneração 
para qualquer efeito. 
 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de julho de 2026. 
 
Guarapuava/PR, 1º de julho de 2026. 
 
 
 
 

ANDRÉ JUNIOR DE PAULA 
Presidente 
CIS5RS 

 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 852100-000 – Palmital – PR -Fone Fax: (42) 3657-1222 http://www.palmital.pr.gov.br 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 20/2026 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 71/2026 

 
O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, e na Lei complementar n° 
123/06 regulamentada pelo decreto nº 8.538/15, Lei complementar Nº 147/14 Lei Municipal N° 1.025/16 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE ORDENHAS MECÂNICAS PARA ATENDER AO PROGRAMA DE FOMENTO 
AO SETOR AGROPECUÁRIO ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 984437/2025. 

 

DATA DE ABERTURA: 07/07/2026 às 08:30 HS 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 

 

PLARAFORMA ELETRÔNICA: www.bnc.org.br ou https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 
 
INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis também no site https://www.palmital.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Palmital, sito à Rua Moisés Lupion nº 1001 – 
Centro, em Palmital – Paraná, Fone: (42) 3657-1222, de segunda à sexta-feira, no horário de expediente. 
 

 

         Palmital, 01 de julho de 2026. 

 
 

ROBERTO CARLOS ROSSI 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: 
gabprefeitontebas@gmail.com 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2026 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 122/2026 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA: A GASPAROTI DE BARROS LABORATORIOS LTDA 
                                   CNPJ/MF - 07.175.889/0011-69 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de exames 
laboratoriais com emissão de laudos em análises clínicas e diagnósticos em 
atendimentos clínicos/cirúrgicos e emergências no Hospital Municipal. 
 
DATA DO CONTRATO: 01 de julho de 2026. 
 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Conforme Credenciamento 005/2026. 
 

PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados até o decimo dia útil do mês 

subsequente a prestação do serviço; Apresentação de nota fiscal pela contratada; 

Comprovação da efetiva prestação dos serviços; Atesto do fiscal do contrato ou 

responsável designado. 

 
VALOR TOTAL: R$ 812.050,00 (oitocentos e doze mil e cinquenta reais). 

 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 
 
 
 
 

 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.07.01 
15:48:20 -03'00'


